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INDICAÇÃO Nº. 237/2022 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIO DAS OSTRAS/RJ. 

 

 

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. 

Prefeito que seja implementado na educação pública municipal aulas de reforço 

para os alunos que desejarem e necessitarem do ensino complementar. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Diante da situação vivenciada por todos em virtude da pandemia, muitos 

alunos não conseguiram se adaptar à nova rotina de estudos e aprender com 

eficácia, principalmente àqueles que já possuem dificuldade no aprendizado. 

 

O ensino deve ser de qualidade para todos os alunos e dada a 

oportunidade e empenho do poder público para que isso se concretize. Portanto, 

indico que em todas as escolas públicas municipais sejam disponibilizadas aulas 

de reforço para os alunos. 

 

Diante do exposto, pedimos o apoio dos nobres colegas para aprovar esta 

indicação. 

 

 

Sala das Sessões, 04 de abril de 2022. 

 

          

UDERLAN DE ANDRADE HESPANHOL 

Vereador-Autor 


